
DECRETO MUNICIPAL Nº 4414

“PUBLICAÇÃO  REFERENTE  A  INCLUSÃO  DE  TAXAS  DE
ATIVIDADES SUJEITAS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONFORME
A  TABELA  DE  CLASSIFICAÇÃO  NACIONAL  DE  ATIVIDADES
ECONÔMICAS  -CNAE  E  DO  CADASTRO  BRASILEIRO  DE
OCUPAÇÃO  –  CBO  CONSTANTES  NO  DECRETO  MUNICIPAL
Nº4357 DE 06 DE JUNHO DE 2013”

RÊMOLO ALOISE, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o artigo 109 e respectivos parágrafos da Lei Municipal
Complementar nº 37, de 15/03/2012 que “Institui o Novo Código de Saúde Municipal e dá outras
providências”,  e a  Taxa de Serviços e Fiscalização Sanitária nas atividades sujeitas às ações de
Vigilância Sanitária.

CONSIDERANDO o melhoramento do atendimento ao cidadão referente às
dúvidas  surgidas  durante  as  requisições  de  serviços  da  vigilância  sanitária  junto  ao  setor  de
protocolos;

CONSIDERANDO que durante estas solicitações foi percebido que a tabela
de taxas da vigilância sanitária não contemplava algumas atividades e ações de interesse do setor da
vigilância sanitária;

CONSIDERANDO o  Art.  105  Lei  Municipal  Complementar  nº  37,  de
15/03/2012 que “Institui o Novo Código de Saúde Municipal e dá outras providências” onde: “São
sujeitos ao controle e à Taxa de Serviços e Fiscalização Sanitária os estabelecimentos de serviço de
saúde e os estabelecimentos de serviço de interesse da saúde.” e seu parágrafo § 4º que diz “O
Anexo Único estará sujeito a alterações para a inclusão de serviços e atividades quando necessário”;

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  publicada inclusão  de  atividades  na  relação  das  atividades
sujeitas  à  vigilância  sanitária,  conforme  a  Tabela  de  Classificação  Nacional  de  Atividades
Econômicas – CNAE e do Cadastro Brasileiro de Ocupação – CBO em anexo para o exercício 2013
constantes no Decreto Municipal nº4357 de 06 de junho de 2013” ;



Art. 2º –  Ficam excluídos das atividades sujeitas à vigilância sanitária,  os
CNAEs nº  53.10.5/01 (atividade de  correio nacional);  nº30.92.0/00  (Fabricação  de bicicletas  e
triciclos  não-motorizados,  peças  e  acessórios);  nº23.41.9/00 (Fabricação  de  produtos  cerâmicos
refratários);  nº  28.29.1/99 (Fabricação  de  outras  máquinas  e  equipamentos  de  uso  geral  não
especificados anteriormente, peças e acessórios) pelo motivo de não serem atividades de saúde e de
interesse da saúde;

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor à partir da data de sua assinatura.

          Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 20  de setembro de 2013.

RÊMOLO ALOISE 
 Prefeito Municipal



CNAE

N.A 1 133,04
133,04

N.A Estabelecimentos com emissão de certidão de dispensa 0,5 133,04 66,52

N.A 0,5 133,04

66,52

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 1,5 133,04 199,56

56.12.1/00 0,5 133,04
66,52

4692-3/00 1 133,04 133,04
9601-7/01 Lavanderias 1 133,04 133,04

9601-7/02 Tinturarias 1 133,04 133,04

8690-9/03 Atividades de acupuntura 1,5 133,04 199,56

8690-9/04 Atividades de podologia 2 133,04 266,08

4682-6/00 1 133,04 133,04
4784-9/00 1 133,04 133,04

1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação Industrial 2 133,04 266,08

1091-1/02 1,5 133,04
199,56

46.44-3 1,5 133,04 199,56

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários 1,5 133,04 199,56

9609-2/03 Alojamento, higiene e embelezamento de animais 1 133,04 133,04

9609-2/06 1,5 133,04 199,56

CBO

4618-4/01 0,5 133,04 66,52

4618-4/02 0,5 133,04 66,52

4618-4/99 0,5 133,04 66,52

4619-2/00 0,5 133,04 66,52

ATIVIDADES DE SAÚDE E DE INTERESSE DA SAÚDE 
SEGUNDO CNAE PROTOCOLADOS NA VISA / ANO

   QUANTIDADE 
DE              VRM 
POR ANO

VALOR EM  
REAIS VRM 
2013

VALOR 
TOTAL 
POR 
CNAE

Realização de festas e/ou eventos com praça de alimentação 
(POR EVENTO)

Estabelecimentos cuja atividades sejam de responsabilidade do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento com Serviço 
de Inspeção Federal (S.I.F) e/ou do Instituto Mineiro de 
Agropecuária (I.M.A). 

Serviços ambulantes de alimentação de outros municípios em 
eventos temporários e/ou esporádicos dentro do município e/ou 
distritos (POR EVENTO)
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 
de insumos agropecuários

Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria
Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano 
e veterinário

Serviços de tatuagem e colocação de piercing

ATIVIDADES DE SAÚDE E DE INTERESSE DA SAÚDE 
SEGUNDO CBO PROTOCOLADOS NA VISA / ANO

   QUANTIDADE 
DE              VRM 
POR ANO

VALOR EM  
REAIS VRM 
2013

VALOR 
TOTAL 
POR 
CNAE

Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 
e materiais odonto-médico-hospitalares
Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias 
em geral não especializado


